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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0183/2008 
(INDICA AO SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CONAB, JOSÉ FRANCISCO 
BERSI, QUE PROMOVA A DESTINAÇÃO DE ALIMENTOS PARA AS ENTIDADES 
ASSISTENCIAIS DE VOTUPORANGA, PARA QUE AS MESMAS APÓS TRIAGEM 
JUNTAMENTE COM O PODER PÚBLICO MUNICIPAL, DIRECIONEM AS 
REFERIDAS CESTAS BÁSICAS ÀS FAMÍLIAS CARENTES). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Superintendente Regional da CONAB - Companhia Nacional de Abastecimento, José 
Francisco Bersi, solicitando que se digne interceder junto dessa nobre 
Superintendência, no sentido de promover a destinação de alimentos para as 
entidades assistenciais de nossa cidade, para que as mesmas após triagem juntamente 
com o Poder Público Municipal, destinar as referidas cestas básicas às famílias 
carentes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de Março de 2008. 
 
 
 

 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que Votuporanga conta hoje com 36 entidades 

assistenciais, que trabalham arduamente no sentido de reduzir os altos graus de 
desigualdade social de nossa população e que além da promoção humana, nossas 
entidades se desdobram no intuito de oferecer suporte às famílias em suas 
necessidades mais prementes. 

Considerando que nesta luta, a CONAB - Companhia Nacional de 
Abastecimento, tem sido parceira e valorosíssima colaboradora, atendendo 
prontamente às solicitações de nossa cidade. 

Desta forma Votuporanga está inserida no CONSEA – Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, que é um instrumento de articulação 
entre governo e a sociedade civil, no sentido de garantir políticas e ações na área da 
alimentação e nutrição. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura no sentido de 
que a CONAB promova a destinação de alimentos para as entidades assistenciais de 
nossa cidade. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
pe

lo
(s

):
 O

S
V

A
LD

O
 C

A
R

V
A

LH
O

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
7/

02
/2

02
6 

06
:2

0:
24

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
49

00
8-

8O
6A

8R
-5

R
6Q

8O
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

